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CAMARA MUNICIPAL. CE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

~SSUNTO: N·~~.5.-........... 

PROJETO DE LEI Nº25/71 

HISTÓIIICO 
1 

DISTIIIBUIÇÃO 

Pr,,jeto de Le; NQ 25/7J, qne di snÕe s'ohre afnrBJ'neri to .. 
emprazamento dos terrenos 

,, ou pertencentes ao Patrimonio 

Munici~al,lacalizados n-as zonas urbanas,suburbanas e ru-

rais do MunicÍ-gio de Conceicão d-:> Castelo,orinndo do Eo-, - . = 

der Exec11tjvo rv;pni ci ;p;:il • 

Apresentado na ~essã:::; do dia 30 de novembro de 1971 
-

1 

data .• Apr-::>vado na mesma 
.A 

CamaT"a M1mj cipal de CQnceicãQ 
:; do Castelo 1 lQde d~zP.m-

bro de 1971. 
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Conceição do Castelo,ES. 29 de novembro de 1971. 

Of. PMCC. nQ lOLJ/71 

Do Prefeito :Municipal de Conceição do Castelo 
A 

Ao DD.Presidente da Can1ara Municipal de Cone.do Castelo 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s. o incluso Projeto
de-Lei nº 25/71, que autoriza o Poder Executivo Munici·pal a dar em af.Q. 
ramento ou emprazamento os terrenos pertencentes ao Patrimônio :Municipal , 
localizados nas z.onas urbanas, suburbanas e rural do Municipio. 

Ao ensejo aprovei to da mesma ocasião para apresentar a V .s. as 
minhas, 

Atenciosas SaudacÕes .. 
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PREFEITURli.. MUNICIPAL DE COHCEICÃO DO CASTELO 
..,_~••W• - --
' ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

O Prefeito Municipal d e Conceição do Castelo, Esta.do do Espiri to Santo, 
A 

Faç0) Saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

"' Fica o Governo autorizado a dar em aforamento 9u emprazamento, os ter 
"' renos pertencentes ao Patrimonio Municipal localizàdos nas zonas urbg , 

nas:, suburbanas e rural do Municipio. 
A h N , 

O preço do foro ou pensao sera cobrado na seguinte base: 
"' a) Nos mer:Ímétros urbanos e. suburbanos da cidade, por metro quadrado e ,., 

por ano na importancia de 20% (vinte por cento) por.metro quadrado. 
b) Na zona rural, -·por metro quadrado e por ano na import~ncia de 10% -

Q ·(dez por cento) por metro qua~rado. 
A ' A · rtQ 32- O foro sera para anualmente na tesouraria da Prefeitura durante o mes 

ArtQ 

de janeiro de cada ano, independente de lançamento. 
No caso d e alienação, o foreiro obrigar-se-~ ao pagamento de laudêmio 
calculado em 2,5% (dois e meio por cento) sÔbre o terreno e o respecti 

vo valor das benfeitorias que por ventura houverem. 
~ , 5º- Nenhuma: tr~nsferencia de contratos ou direitos a fins po~àra ser feita , 

sem o previa conhecir{lento da Municipalidades que cientificada de tal -
prop~sito, desporá do prazo de 30 (trinta) dias para fazer valer seu -

... 
direito preferencial ou de opçao. 

Artº 6Q- Incorrerá em comisso o foreiro que deixar de pagar o f'Ôro por trêz ancs 
consecutivos. ,. "' 

Artº 7º- No caso de sucessão hereditaria, permanecendo a enfiteuse em condominio 
() deverão os condôminos indicar o administrador escolhido que será o re.§ 

pensável pelas obrigações contratuais. 

.. 

ArtQ 8Q- A partir de lQ de janeiro de 1972, serão considerados ineficases e sem 
nenhum valor legal pela caducidade, todos os contratos de aforamento -

A 

quep por ventura existirem com referencia aos bens de que trata a pre-, 
sente lei, formulados em qual quer e sob qual quer titulo. 

ArtQ 9Q- Os atuais detentores de terrenos quer da z.ona urba11a quer da zona ru-
ral terão 60 (sessenta) dias a contar da vigência da presente lei para ... 

·faz.er valer seus direitos de opçao. 

- Continua ••• -
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Paragrafo 

. ..., 

- Continuação -

, 
Único- A opção de que- -t:r;>a:ta. .. -o presente 
Prefeito por reque~iri~~;t·Ó~~~~;'àgamento 

artigo sera formulada ao , 
de joiaf> 

',/:,. ~\, . ~4' 
."1" ·~"~ ... ..,,.r? 

o prazo de vigeA~:i do/.~f~?~men~· eu 
a presen~e Lei,t s~}á ~-~~.~:~Ji~;~ci~ ~e 
tos_ do Codigo Cifi:~.,B~-~~.i~~-~~~o~:: / 

emprazamento de que trata 
conformidade com os precei 

\ ~~il".. ~-j 
~ ~ - -~~ 

As demais formalida<:les.-:~c-ºh.6~;,tw.das na presente , ~:::~ , 
tambem, consoante as regras do referido Codigoa 

lei, viger-se-ão 

, 
ArtQ 122- Esta lei entrara em ltigor a partir de lQ de janeiro de 1.972, re-

v,ogadas as dispesiçÕes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de novembro de 1.971. 

Prefeito Municipal 
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ff~conc':~ ·1._ 

. //./.,,.. ~)... t/p 1 • , 
os foreiros q,ue pa.~a:rem o. IBJlA,m~lli.~tê rec1bo,.acham~se isen-

'

" f ~ ~~.Tff'.''1:" '?'" ' 1 • ., ~ ., '.- ·-..'-.J1 ~ \ 

t::s dos aforamentos .atr~ad~s:.,-_. .... -_:~ ~ · \ 
i ~ . .).- .-- .. ~} ~ \j \ ' \ ~ .... · .. ~·/ ~ ~ t\·' \ :···· .. ;~~ 

o co_ ntrato inicia\ ~- zon_a r~al. ~~"!fP é_)el,~prado com os atuais. 
\ 

•-,_," ... .. 1 • 1 ·i f..) ...._ '"1 I . . 
r ,... """ r~ r ~ 

acupantes,sem a opção ºl\_"álien~ç~o• ~ -/ ,P -,_~:',.; 
- ~ "-,.Y -./ ,-1 \\ 

Os cont.r.atos de aforamentD-ãev;m aonte)., clátils,ulas deste Proj e-, '_\ 

\\ 
to de Lei ·e respectivas emendas.· \\ 

"\ 
1 
J 

S~a das Co.missões,30 de novembro de 1971 \ 
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CfutIARA :MUNICIPAL DE cm~CEIÇÃO DO CASTELO -ES-

. /:~;~-:~-;,~ 
CO!iJISS!o/D~-\JfJSTIÇ.Â~ REDAç!o 

/j ~' t.·.9' 

/t .~ ,,..-·_/_~~:~~:::,,~.~-.-·, ~ ::P \ 
~f( ~ ,· • :;, ·~ i 
! ~ PARECEÍl~~ = :1 . 

~~;- <. -~-- ~.: ~J ,--~:: ~§ i . (/ ' . ,, . .1. 
·A Ccimissão de Ju·~ça ® R~~~,íÍ~ da Câmara MW!icipal de Con• 

ceição do Castelo,Estado à~m$Pírito Santo,examinando o Projeto de 

Lei NL125/71,oriundo do P::ider Executivo Municipal,~'~ ç1o parecer .favo.;,. 

rável a modificar a Redação do·rs Artigos: 

a)Art.20•0 prêço do rôro ou pertsão ser~ cobrado na seguinte/ 

base:i)nos perímetros urbanos e suburbanos da cidade será cobrada/ 

· a importância de fil<>;u2--: ;( â.oi·s· _cen tav;os) por metro quadrado. 

2)na zona rurai será 'cobrada a importância. da <le-O?b] (um~' centavo)._; 

por metro quadrado'•: 

Obs~Par alquei~e--de- zona ~o:.'l:!'f~B.;.oo,,oo (quarenta e oito mil e / 

quatrocentos cr~~eiros) 
Por alqqeire de. zonn urbanà. e subu·rbana ®96~800,00 (noventa e / 

1 

seis '1dl e oitocentos cruzeiros ). 

b) Art. 5.g- ~fonhuma tran~ferencia_ de C:)ntro.tos ou direi 'tos afins 
, ' . ; 

podera ser feita sem Q previo conhecimento da Municipalidadê'que,cien-

tificaào de tal prÓpÓsito;desporá do prazo de 30 (tTinta)dias para / 

"" declarar,por escrito,datddô e assinado,.que quer a preferencia na ali-

enação,pelo mesmo prêço e nas mesmas condições.se, dentro do prazo / 
.. ~ . 

indicado não responder ou não ~ferecer o preço aa·alienação,poderá o 

foreiro efetuá•la comquem entender• 

c~Parágraf'o único do Art.9"• A_-opção de que trata o presente 

Artigo será formulado ao ~efeito por requerimento sem pagamento da 

d)Parágrafo único do Art.lOQ!li> Havendo tempo limitado,o prazo 

mínimo será de 10( dez) anos·~ 

dade. 

EMENDA ADITIVA 

As declarações do. _ÍN'CRA, ex IBM serão feitas. pel~ M~?licipali~ 

-( CóJ:JTINUA) 
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ClMARA 1-lüNICIPJlL:_ps:-Ç_O~CElÇitO DO CASTELO -Es ... 

. . /·, -~r.~J.-0~~·:·; .. '.,. ' : ., ~ . 
&~-r::~,, . h ••• , . • 

Cm·if~§~~" D~,:fINÂífG:AS~~~ ORÇANEÍ~TO 
( .St . ~~·cilli . e~, " ,, . 

\ ' ':":: . . . . . ' ... : . ·.. ' . . ,: 
\. \.!• • ' .• 

\ ~> . ::.. --.. ~ ' ·., .. ; -~ ," / 
~,. ·7. ' i 

' J ·/ 
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........ "'-:' _." 
...................... _,,,,,. .. · 

A Coinissã-) ·dé Finarig·as·--e· Orçamento da Câmara Municipal de 

Conceição d,o Castelo,Estado do Espírito Santo,exam:.tnando o Projeto 

de tei N!l25/?l,oriundo do Poder Execütivo Municipal,que dispõe so-
- r ' • 

' ' 

bre o afor~mento·ou emprazamento dos terren~s pertencentes ao Pa-

trimônio Municipal localizados nas zonas urbanas,suburbanas é ru-
" ' ', ' ' ' ' . ... - " . ' r.ais do Municipio de Conceiça.o do Castelo, e de parecer que o mês• 

mo deva ser aprovado comfoI·me o Paeecer .da Comissão dé Justiça e / 

Redação•·· 

Sala das Com:tssões,3Ó· de novembro de 1971 

' '' 
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